
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS INCONFIDENTES – CNPJ: 10.648.539/0004-58 – I.E.: 00155.6236.02-33 – UASG: 158137

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4077/2025

Pregão 90412/2025 - UASG 158137

O Campus Inconfidentes,  unidade do Inst ituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia  
do  Sul  de  Minas  Gerais,  com  sede  na  Praça  Tiradentes,  416,  Bairro  Centro,  CEP  37.576-
000,  na  cidade  de  Inconfidentes,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
10.648.539/0004-58,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral  ou  seu  substituto, 
respectivamente,  professor Luiz  Flávio Reis  Fernandes,  reconduzido para esse cargo pela 
Portaria  nº  1.183,  de  11 de agosto de 2022,  publicada no Diár io  Ofic ial  da  União,  Edição  
154,  Seção  2,  página  29,  de  15  de  agosto  de  2022,  portador  da  matrícula  funcional  nº  
1748573,  e  professor  Fernando da Si lva  Barbosa,  nomeado para  Diretor-Geral  Substituto 
pela  Portaria  nº  1.694/2023/GAB/IFSULDEMINAS,  de  28  de  novembro  de  2023,  portador  
da  matrícula  funcional  nº  2239576,  considerando o  julgamento da  l ic i tação em epígrafe,  
publ icada  no  Diár io  Ofic ial  da  União  de  25/11/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  do(s)  
fornecedores(s)  indicado(s)  e  qual i f icado(s)  nesta ata,  de  acordo com a classif icação por  
ele(s)  alcançado(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s) ,  atendendo às condições previstas no 
edital  de  l ic i tação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas constantes  na  Lei  nº  14.133,  de 1º  
de  abri l  de  2021,  no  Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em  conformidade  
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de 
de  materiais  de  construção  pesados  e  outros,  especif icado(s)  no  Anexo  I  do  edital  
(Termo de  Referência)  da  l ic i tação  indicada  no  preâmbulo,  que  é  parte  integrante  desta  
ata,  assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,  independentemente  
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especif icações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor  e  as  
demais condições ofertadas na(s)  proposta(s)  são as que seguem:

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
1 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Brita material: rocha triturada, tamanho: brita 0 (zero).
Marca/Fabricante: STO.ANTONIO
Modelo/Versão: STO.ANTONIO

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Metro cúbico 192,00 20 3.840,00 2

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
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4 Cota: Única
Descrição Detalhada:
Prego 22 x 42 com baixo teor de carbono, zincado, resistente a corrosão, com cabeça
Marca/Fabricante: GERDAU
Modelo/Versão: GERDAU

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Pacote com 1 kg 14,40 40 576,00 4

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
5 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Cimento portland material: clinker, tipo: CP II.
Marca/Fabricante: ITAU
Modelo/Versão: ITAU

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Saco com 50 kg 35,00 300 10.500,00 15

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
6 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Prego 18 x 24 com baixo teor de carbono, zincado, resistente a corrosão, com cabeça.
Marca/Fabricante: GERDAU
Modelo/Versão: GERDAU

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Pacote com 1 kg 14,00 10 140,00 5

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
8 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Cal hidratada, material: hidróxido de cálcio, aspecto físico: pó, aplicação: construção civil, cor branca.
Marca/Fabricante: M.BRANCO
Modelo/Versão: M.BRANCO

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Saco com 20 kg 17,50 150 2.625,00 15

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
9 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Cal hidratada material: hidróxido de cálcio, aspecto físico: pó, aplicação: construção civil, cor branca  
material. Características adicionais: cal próprio para pintura.
Marca/Fabricante: NEVADA
Modelo/Versão: NEVADA

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Saco com 8 kg 12,50 100 1.250,00 10
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Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
10 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Bloco de concreto, aplicação: construção civil, altura 20 cm, comprimento 40 cm, largura 15 cm.
Marca/Fabricante: M.PROPRIA
Modelo/Versão: M.PROPRIA

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Unidade 3,30 3.000 9.900,00 300

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
13 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Areia, granulometria fina, tipo normal, brasileira.
Marca/Fabricante: PORTO SAPUCAI
Modelo/Versão: PORTO SAPUCAI

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Metro cúbico 130,00 20 2.600,00 2

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
14 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Areia granulometria média fina, tipo normal, brasileira.
Marca/Fabricante: PORTO SAPUCAI
Modelo/Versão: PORTO SAPUCAI

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Metro cúbico 132,00 60 7.920,00 6

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
15 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Vergalhão  armação  concreto  material  ferro,  tipo  CA-50,  comprimento  12  metros,  aplicação 
construção civil, diâmetro 3/16” (entre 4,2mm e 5,00mm).
Marca/Fabricante: GERDAU
Modelo/Versão: GERDAU

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Barra com 12 m 15,00 50 750,00 5

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
19 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Rejunte  cimentício  para  preenchimento  de  juntas  entre  pisos  e  revestimentos  cerâmicos  e  de  
porcelanato. Cor: cinza.
Marca/Fabricante: PLASMAR 
Modelo/Versão: PLASMAR 

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
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Saco de 1 kg 8,50 200 1.700,00 20

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
20 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Fechadura  de  tambor,  externa,  25  mm,  cromada,  com  acabamento,  composta  por  um  cilindro 
normal, máquina de fechadura, contra testa, espelhos, cilindros, maçanetas, parafusos e pino, e duas 
chaves.
Marca/Fabricante: MGM
Modelo/Versão: MGM 

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Unidade 37,20 200 7.440,00 20

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
22 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Argamassa  (cimento  cola)  para  assentamento  de  pisos  de  cerâmica  e  porcelanatos  em  áreas 
externas, classificada conforme NBR 14.081 tipo AC3, cor cinza, garantia de no mínimo seis meses.  
Características Técnicas: Indicada para sobreposição de revestimentos cerâmicos sobre cerâmicos e 
porcelanatos  convencionais  sobre  porcelanatos  convencionais  e  vice-versa,  em  pisos  e  paredes 
internas e externas. Benefícios: Secagem rápida. Marca Weber ou superior.
Marca/Fabricante: PRECON 
Modelo/Versão: PRECON 

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Saco com 20 kg 14,00 100 1.400,00 10

Item Adjudicatário: 04.184.646/0001-27 GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
29 Cota: Única

Descrição Detalhada:
Trilho de Concreto Armado/Tijolo Cerâmico Tipo H8, altura: 8 cm, largura 12 cm, comprimento: 4 m.  
Aplicação: laje em construção civil.
Marca/Fabricante: M.PROPRIA
Modelo/Versão: M.PROPRIA

Unidade de Fornecimento Valor Unitário Quantidade Valor Total Lote Mínimo
Unidade 55,00 50 2.750,00 5

2.2. A  l istagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços 
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes;

3.2. Não há órgãos part ic ipantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Públ ica  
federal ,  estadual ,  distr ital  e  munic ipal  que  não  part ic iparam  do  procedimento  de  IRP 
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poderão aderir  à  ata de registro de preços na condição de não partic ipantes,  observados 
os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  just if icat iva  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em 
situações  de  provável  desabastecimento  ou  de  descontinuidade  de  serviço 
públ ico;

4.1.2. demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os 
valores  prat icados  pelo  mercado na  forma do  art .  23  da  Lei  nº  14.133,  de  2021;  
e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será  real izada  após  a  aceitação  da 
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade 
de gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  ou  a  entidade  não 
part ic ipante  efet ivará  a  aquisição  ou  a  contratação  sol ic itada  em  até  noventa  dias, 
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  à  efet ivação  da  contratação,  
poderá  ser  prorrogado excepcionalmente,  mediante  sol ic itação do órgão ou da entidade  
não  part ic ipante  aceita  pelo  órgão  gerenciador,  desde  que  respeitado  o  l imite  temporal  
de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir  a  i tem da ata de registro de preços da qual  
seja  integrante,  na  qual idade  de  não  part ic ipante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  
tenha quantitat ivo registrado,  observados os requisitos previstos neste tópico.

Dos l imites para as adesões

4.6. As  aquisições  ou  as  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou 
entidade,  a  c inquenta  por  cento  dos  quantitat ivos  dos  itens  do  instrumento 
convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para 
os órgãos ou as entidades part ic ipantes.

4.7. O  quantitat ivo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  total idade,  ao 
dobro  do  quantitat ivo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  
gerenciador  e  os  part ic ipantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades 
não part ic ipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração 
Públ ica  estadual,  distr ital  e  municipal  poderá  ser  exigida  para  f ins  de  transferências 
voluntárias,  não  f icando  sujeita  ao  l imite  informado  acima,  desde  que  seja  dest inada  à  
execução  descentral izada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a 
compatibi l idade  dos  preços  registrados  com  os  valores  praticados  no  mercado  na  forma 
do art .  23 da Lei  nº 14.133,  de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitat ivos  f ixados  na  Ata  de  Registro  de 
Preços.

Da cobrança do cumprimento das obrigações do fornecedor
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4.10. Ao  órgão/entidade  não  partic ipante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  
relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente 
assumidas  e  a  apl icação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  
penal idades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  
suas próprias contratações,  informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO 
RESERVA

5.1. A val idade da Ata  de Registro  de Preços  será  de 1  (um) ano,  contado a  part ir  do  
primeiro  dia  út i l  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada 
por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço  
vantajoso.

5.1.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ou  não  ser  renovado  o 
quantitat ivo orig inalmente registrado.

5.2. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formal izada  pelo  
órgão interessado.

5.3. Após  a  homologação  da  l ic itação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes 
condições para formal ização da ata de registro de preços:

5.3.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitat ivos  do  adjudicatário, 
devendo  ser  observado  o  quantitat ivo  mínimo  exigido,  que  corresponderá  à 
quantidade total  de cada item, devendo o l ic i tante se obrigar nos l imites dela;

5.3.2. Será incluído na ata,  na forma de anexo, o registro dos l ic itantes que:

5.3.2.1. Aceitarem  cotar  o  objeto  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário,  observada a c lassi f icação da l ic itação;  e

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.3.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classif icação  dos 
l ic itantes registrados na ata.

5.4. O  registro  a  que  se  referem  os  subitens  acima  tem  por  objetivo  a  formação  de  
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibi l idade  de  atendimento  pelo  s ignatário  da 
ata.

5.5. Para  f ins  da  ordem  de  classi f icação,  os  l ic i tantes  que  aceitarem  reduzir  suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta orig inal .

5.6. A  habi l i tação  dos  l ic i tantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  somente  será 
efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  l ic itantes  remanescentes,  nas  
seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando  o  l ic i tante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  
no prazo e nas condições estabelecidos no edital;  e

5.6.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  l ic i tante  ou  do  registro  
de preços nas hipóteses previstas nos art.  28 e 29 do Decreto 11.462/2023.

5.7. O  preço  registrado  com  indicação  dos  l ic i tantes  e  fornecedores  será  divulgado 
no PNCP e f icará disponibi l izado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.8. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
condições  estabelecidos  no  edital ,  f ica  facultado  à  Administração  convocar  os  l ic itantes  
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classi f icação,  para  fazê- lo  em  igual  
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classif icado.

5.9. Na  hipótese  de  nenhum  dos  l ic i tantes  do  Cadastro  de  Reserva,  com  preço  igual 
ao  do  adjudicatário,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a 
Administração,  observados  o  valor  est imado  e  sua  eventual  atual ização  nos  termos  do  
edital ,  poderá:

5.9.1. Convocar  para  negociação  os  demais  l ic i tantes  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução,  observada a ordem de classif icação,  com 
vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
adjudicatário;  ou

5.9.2. Adjudicar  e  f irmar  a  contratação  nas  condições  ofertadas  pelos 
l ic itantes  remanescentes,  atendida  a  ordem  classi f icatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

5.10. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  
real ização  de  l ic i tação  específ ica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente  
justi f icada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atual izados  em  decorrência  de  
eventual  redução  dos  preços  prat icados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  
bens registrados,  nas seguintes s ituações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência  de  fatos  imprevis íveis  ou  previs íveis  de  consequências 
incalculáveis,  que inviabi l izem a execução da ata tal  como pactuada,  nos termos 
do  disposto  na  al ínea  “d”  do  inciso  I I  do  caput  do  art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de  
2021;

6.1.2. Em  caso  de  cr iação,  alteração  ou  ext inção  de  quaisquer  tr ibutos  ou 
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou 
repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  do  disposto  na  Lei  nº 
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem 
da  anual idade  e  uti l izado  o  índice  IPCA  -  Índice  Nacional  de  Preços  ao  
Consumidor Amplo;

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado, 
conforme cr itér ios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  
mercado,  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador  convocará  o  fornecedor  para  
negociar  a  redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados  pelo  mercado,  
o  fornecedor  será  l iberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item 
registrado,  sem aplicação de penal idades administrat ivas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  subitem  acima,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classif icação,  para  veri f icar 
se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  
l ic itantes que t iveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações,  o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e  adotará  as  medidas  cabíveis  para a  
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  órgão  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  t iverem  f irmado  contratos 
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a 
oportunidade  de  di l igenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual ,  
observado o disposto no art.  124 da Lei  nº 14.133,  de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado,  e  o  
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibi l ite  de  cumprir  o  
compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  ao  pedido  de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  plani lha  de  custos  que 
demonstre  a  inviabi l idade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inic ialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente 
que  inviabi l ize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão 
gerenciador,  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  
sob pena de cancelamento do seu registro,  nos termos do disposto no art .  28 do  
Decreto  11.460/2023,  sem prejuízo  da  apl icação  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021,  e na legis lação apl icável.

7.2.3. Na hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do 
item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do cadastro  de  reserva, 
na  ordem  de  classi f icação,  para  veri f icar  se  aceitam  manter  seus  preços  
registrados,  observado o disposto no § 3º do art .  18 do Decreto 11.462/2023.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações,  o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  disposto  no  art .  29 
do  Decreto  11.462/2023,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  do  disposto  no  caput  e  no  §  1º  do  art.  27 
do  Decreto  11.462/2023,  o  órgão  gerenciador  atual izará  o  preço  registrado,  de 
acordo com a real idade dos valores prat icados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  t iverem 
f irmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  
alteração  do  preço  registrado,  para  que  aval iem  a  necessidade  de  alteração  
contratual,  observado o disposto no art .  124 da Lei  nº 14.133,  de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

8.1. As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de 
registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  gerenciador  entre  os  órgãos  ou 
as entidades part ic ipantes e não part ic ipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade part ic ipante para órgão ou entidade partic ipante;  
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  part ic ipante  para  órgão  ou  entidade  não 
part ic ipante.

8.3. O  órgão  gerenciador  que  t iver  est imado  as  quantidades  que  pretende  contratar  
será considerado part ic ipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  part ic ipante  para  órgão 
ou  entidade  não  part ic ipante,  serão  observados  os  l imites  previstos  no  art .  32  do  
Decreto nº 11.462,  de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  gerenciador  autorizar  o  remanejamento  sol ic itado,  com  a 
redução  do  quantitativo  inic ialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
part ic ipante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  
redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  órgão  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços  sem  motivo 
justi f icado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração,  sem just if icat iva razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no  §  2º 
do art .  27 do Decreto 11.462/2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  I I I  ou  IV  do  caput  do  art .  156  da  Lei  
nº 14.133,  de 2021.

9.1.4.1. Na  hipótese  de  apl icação  de  sanção  prevista  nos  incisos  I I I  ou 
IV  do  caput  do  art .  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penal idade 
apl icada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro  de  preços,  poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão 
fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de  preços,  vedadas 
contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da 
sanção.

9.2. O  cancelamento  do  registro  na  hipótese  prevista  nos  incisos  I I I  ou  IV  do  caput  
do  art .  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  
gerenciador,  garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  gerenciador 
poderá  convocar  os  l ic itantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem 
de classi f icação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  real izado  pelo  gerenciador, 
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes 
hipóteses,  desde que devidamente comprovadas e just i f icadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor,  decorrente de caso fortuito ou força maior;  ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nos  termos  do  disposto  no  §  3º  
do art .  26 e no § 4º do art .  27 do Decreto 11.462/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  apl icação  das 
penal idades estabelecidas no edital .

10.1.1. As  sanções  também  se  apl icam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva 
no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injust if icadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  apl icação  das  penal idades  decorrentes  do  
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do  
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser 
respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade  part ic ipante,  caso  no  qual  caberá  ao  
respectivo  órgão  part ic ipante  a  apl icação  da  penalidade  (art .  8º,  inc.  IX,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  part ic ipante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  que  motivem  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor 
previstas  nesta  ata,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penal idades  e  
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  anexo  do 
edital .

Para  f irmeza  e  val idade  do  pactuado,  a  presente  ata  foi  lavrada  em  única  via,  no  
formato digital ,  que,  depois de l ida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes.

Informações do Licitante :

Razão Social: GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 04.184.646/0001-27

Ass inatura d ig i ta l  da  pessoa jur íd ica  ou do representante legal :
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Órgão Lic itante :

Ass inatura d ig i ta l  do dir igente  do Campus Inconf identes:
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Cadastro Reserva

1. LICITANTES  QUE  ACEITARAM  COTAR  COM  O  PREÇO  IGUAL  AO  DO 
ADJUDICATÁRIO

1.2. Não  houve  l ic i tante  que  aceitou  cotar  com  o  preço  igual  ao  preço  do 
adjudicatário.

2. LICITANTES  QUE  MANTIVERAM  SUA  PROPOSTA  COM  O  SEU  ÚLTIMO  PREÇO  DA 
SESSÃO PÚBLICA

2.2. Pelo  fato  de  o  s istema  eletrônico  de  compras  do  Governo  Federal ,  
Compras.gov.br,  não  estar  implementado  ainda  com  a  funcional idade  para  geração 
automática  do  Cadastro  de  Reserva,  serão  uti l izadas  as  informações  da  tela  do  c itado 
sistema para compor o referido cadastro.

2.3. Seguindo  a  ordem  de  classif icação,  a  relação  de  fornecedores  que  mantiveram 
sua  proposta  orig inal  poderá  ser  visual izada  acessando  a  página  e  seguindo  as  
orientações abaixo:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras

Escolha as seguintes informações:

Situação: Finalizadas

Resultado: Homologadas

Modalidade: Pregão

Unidade compradora: 158137

Número da compra: 904122025

Pressione “Pesquisar” e em seguida

“Acompanhar compra”

3. PRAZO DE VALIDADE

3.2. A  vigência  deste  Cadastro  de  Reserva  corresponderá  à  vigência  da  Ata  de  
Registro de Preços a que se refere.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4077/2025

Pregão 90412/2025 - UASG 158137

O Campus Inconfidentes, unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, com sede na Praça Tiradentes, 416, Bairro Centro, CEP 37.576-000, na cidade de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.648.539/0004-58, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral ou seu substituto, respectivamente, professor Luiz Flávio Reis Fernandes, reconduzido para esse cargo pela Portaria nº 1.183, de 11 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Edição 154, Seção 2, página 29, de 15 de agosto de 2022, portador da matrícula funcional nº 1748573, e professor Fernando da Silva Barbosa, nomeado para Diretor-Geral Substituto pela Portaria nº 1.694/2023/GAB/IFSULDEMINAS, de 28 de novembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 2239576, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, publicada no Diário Oficial da União de 25/11/2025, RESOLVE registrar os preços do(s) fornecedores(s) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançado(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

		DO OBJETO		A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de materiais de construção pesados e outros, especificado(s) no Anexo I do edital (Termo de Referência) da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.







		DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS		O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:









		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		1

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Brita material: rocha triturada, tamanho: brita 0 (zero).

Marca/Fabricante: STO.ANTONIO

Modelo/Versão: STO.ANTONIO



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Metro cúbico

		192,00

		20

		3.840,00

		2



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		4

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Prego 22 x 42 com baixo teor de carbono, zincado, resistente a corrosão, com cabeça

Marca/Fabricante: GERDAU

Modelo/Versão: GERDAU



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Pacote com 1 kg

		14,40

		40

		576,00

		4



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		5

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Cimento portland material: clinker, tipo: CP II.

Marca/Fabricante: ITAU

Modelo/Versão: ITAU



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Saco com 50 kg

		35,00

		300

		10.500,00

		15



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		6

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Prego 18 x 24 com baixo teor de carbono, zincado, resistente a corrosão, com cabeça.

Marca/Fabricante: GERDAU

Modelo/Versão: GERDAU



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Pacote com 1 kg

		14,00

		10

		140,00

		5



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		8

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Cal hidratada, material: hidróxido de cálcio, aspecto físico: pó, aplicação: construção civil, cor branca.

Marca/Fabricante: M.BRANCO

Modelo/Versão: M.BRANCO



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Saco com 20 kg

		17,50

		150

		2.625,00

		15



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		9

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Cal hidratada material: hidróxido de cálcio, aspecto físico: pó, aplicação: construção civil, cor branca material. Características adicionais: cal próprio para pintura.

Marca/Fabricante: NEVADA

Modelo/Versão: NEVADA



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Saco com 8 kg

		12,50

		100

		1.250,00

		10



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		10

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Bloco de concreto, aplicação: construção civil, altura 20 cm, comprimento 40 cm, largura 15 cm.

Marca/Fabricante: M.PROPRIA

Modelo/Versão: M.PROPRIA



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Unidade

		3,30

		3.000

		9.900,00

		300



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		13

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Areia, granulometria fina, tipo normal, brasileira.

Marca/Fabricante: PORTO SAPUCAI

Modelo/Versão: PORTO SAPUCAI



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Metro cúbico

		130,00

		20

		2.600,00

		2



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		14

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Areia granulometria média fina, tipo normal, brasileira.

Marca/Fabricante: PORTO SAPUCAI

Modelo/Versão: PORTO SAPUCAI



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Metro cúbico

		132,00

		60

		7.920,00

		6



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		15

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Vergalhão armação concreto material ferro, tipo CA-50, comprimento 12 metros, aplicação construção civil, diâmetro 3/16” (entre 4,2mm e 5,00mm).

Marca/Fabricante: GERDAU

Modelo/Versão: GERDAU



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Barra com 12 m

		15,00

		50

		750,00

		5



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		19

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Rejunte cimentício para preenchimento de juntas entre pisos e revestimentos cerâmicos e de porcelanato. Cor: cinza.

Marca/Fabricante: PLASMAR 

Modelo/Versão: PLASMAR 



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Saco de 1 kg

		8,50

		200

		1.700,00

		20



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		20

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Fechadura de tambor, externa, 25 mm, cromada, com acabamento, composta por um cilindro normal, máquina de fechadura, contra testa, espelhos, cilindros, maçanetas, parafusos e pino, e duas chaves.

Marca/Fabricante: MGM

Modelo/Versão: MGM 



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Unidade

		37,20

		200

		7.440,00

		20



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		22

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Argamassa (cimento cola) para assentamento de pisos de cerâmica e porcelanatos em áreas externas, classificada conforme NBR 14.081 tipo AC3, cor cinza, garantia de no mínimo seis meses. Características Técnicas: Indicada para sobreposição de revestimentos cerâmicos sobre cerâmicos e porcelanatos convencionais sobre porcelanatos convencionais e vice-versa, em pisos e paredes internas e externas. Benefícios: Secagem rápida. Marca Weber ou superior.

Marca/Fabricante: PRECON 

Modelo/Versão: PRECON 



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Saco com 20 kg

		14,00

		100

		1.400,00

		10



		



		Item

		Adjudicatário: 

		04.184.646/0001-27

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		29

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Trilho de Concreto Armado/Tijolo Cerâmico Tipo H8, altura: 8 cm, largura 12 cm, comprimento: 4 m. Aplicação: laje em construção civil.

Marca/Fabricante: M.PROPRIA

Modelo/Versão: M.PROPRIA



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Unidade

		55,00

		50

		2.750,00

		5





				A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.







		ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)		O órgão gerenciador será o IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes;



		Não há órgãos participantes.







		DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS		Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

		apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;



		demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e



		consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.







		A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

		O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.







		Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.



		O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.



		O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste tópico.









Dos limites para as adesões

				As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes.



		O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.



		A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite informado acima, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos



		É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

Da cobrança do cumprimento das obrigações do fornecedor



		Ao órgão/entidade não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.







		VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA		A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

		Em caso de prorrogação da ata, poderá ou não ser renovado o quantitativo originalmente registrado.







		A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessado.



		Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

		Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observado o quantitativo mínimo exigido, que corresponderá à quantidade total de cada item, devendo o licitante se obrigar nos limites dela;



		Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

		Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e



		Mantiverem sua proposta original.







		Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.







		O registro a que se referem os subitens acima tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



		Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.



		A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

		Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e



		Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos art. 28 e 29 do Decreto 11.462/2023.







		O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.



		Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.



		Na hipótese de nenhum dos licitantes do Cadastro de Reserva, com preço igual ao do adjudicatário, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

		Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



		Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.







		A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.







		ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS		Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

		Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



		Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



		Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

		No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e utilizado o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;



		No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.















		NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS		Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

		Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.



		Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.



		Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.



		Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.







		Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

		Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



		Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto 11.460/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.



		Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto 11.462/2023.



		Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.



		Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º do art. 27 do Decreto 11.462/2023, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.



		O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.











		REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS		As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.



		O remanejamento somente poderá ser feito:

		De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou



		De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.







		O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.



		Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.



		Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.







		CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS		O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

		Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;



		Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;



		Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 11.462/2023; ou



		Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

		Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.











		O cancelamento do registro na hipótese prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.



		Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.



		O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

		Por razão de interesse público;



		A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou



		Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto 11.462/2023.











		DAS PENALIDADES		O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

		As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.







		É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).



		O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que motivem o cancelamento do registro do fornecedor previstas nesta ata, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.







		CONDIÇÕES GERAIS		As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.









Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em única via, no formato digital, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Informações do Licitante:

		Razão Social:

		GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA



		CNPJ:

		04.184.646/0001-27



		Assinatura digital da pessoa jurídica ou do representante legal:











Órgão Licitante:

		Assinatura digital do dirigente do Campus Inconfidentes:

















Cadastro Reserva



		LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR COM O PREÇO IGUAL AO DO ADJUDICATÁRIO		Não houve licitante que aceitou cotar com o preço igual ao preço do adjudicatário.







		LICITANTES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA COM O SEU ÚLTIMO PREÇO DA SESSÃO PÚBLICA		Pelo fato de o sistema eletrônico de compras do Governo Federal, Compras.gov.br, não estar implementado ainda com a funcionalidade para geração automática do Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações da tela do citado sistema para compor o referido cadastro.



		Seguindo a ordem de classificação, a relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original poderá ser visualizada acessando a página e seguindo as orientações abaixo:









https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras

Escolha as seguintes informações:

Situação: Finalizadas

Resultado: Homologadas

Modalidade: Pregão

Unidade compradora: 158137

Número da compra: 904122025

Pressione “Pesquisar” e em seguida

“Acompanhar compra”

		PRAZO DE VALIDADE		A vigência deste Cadastro de Reserva corresponderá à vigência da Ata de Registro de Preços a que se refere.









